
 
A REITORA DO INSTITUTO FEDERAL DE SERGIPE, nomeada pelo Decreto de 03/10/2018, publicado
no DOU de 04 subsequente, no uso das atribuições que lhe confere a Lei nº 11.892/2008, e 
 
Considerando a pesquisa realizada pela Pró-reitoria de Ensino com os docentes e servidores das equipes
multidisciplinares quanto ao uso de tecnologia para as atividades de ensino durante a pandemia do novo
coronavírus;
 
Considerando o Plano de Desenvolvimento Institucional 2020 - 2024 do Instituto Federal de Sergipe; 
 
Considerando a Portaria IFS nº 1009, de 26 de Março de 2020 que estabelece orientações aos docentes e
alunos  quanto  às  atividades  que  podem ser  realizadas  enquanto  estiver  vigente  a  suspensão  do
calendário acadêmico. 
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Autorizar o curso de formação em “Ferramentas G Suite for Education” com carga horária de 120h
como atividade de formação continuada obrigatória para docentes do Instituto Federal de Sergipe com
oferta prevista para Junho a Julho/2020.
 
Art. 2º Dispensar os docentes da atividade de formação continuada que trata o Art. 1º, mediante envio
eletrônico do termo de autodeclaração quanto ao conhecimento e proficiência nas ferramentas G Suite for
Education objeto do curso de formação, disponível no link https://bit.ly/ifs-ensino5a-google1 no período
de 05/06/2020 a 10/06/2020.
 
Art. 3º Facultar a participação dos servidores que integram as equipes multidisciplinares de apoio ao
Ensino na atividade de formação continuada que trata o Art. 1º, mediante disponibilidade de vagas,
respeitada a prioridade da oferta para os docentes.
 
Art. 4º Os casos omissos e as situações imprevistas serão decididas pela Pró-Reitoria de Ensino do IFS.
 
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor nesta data, com efeitos retroativos a 05/06/2020.
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Documento  assinado  digitalmente  conforme  MP  nº
2.200-2/2001, que institui  a Infraestrutura de Chaves
Públicas Brasileira-ICP-Brasil. O documento assinado
pode  ser  baixado  através  do  endereço  eletrônico
https://sipac.ifs.edu.br/public/jsp/boletim_servico/busca_
avancada.jsf, através do número e ano da portaria.
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